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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre concessão de Titulo 

de Cidadão Benemérito. 

Projeto n2  245/2019, de autoria 
do Vereador Zé Márcio. 

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova: 

Art. 12  Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito de Juiz de Fora ao 

Ilustríssimo Doutor FLAVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA SALLES. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Barbosa Lima, 12 	everefro de 2021. 

JURA 	HEFFER 

Presidente 
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